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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE AUGUSTINÓPOLIS - TO 
 

1) Recursos de Conhecimentos de Informática (Nível Médio e Superior). 

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

32 
Candidato(a) alega que alternativa correta seja “D” e não 

“B” 

INDEFERIDO: A referida questão pede para marcar uma alternativa correta e o candidato alega que 

na alternativa B, a que consta no gabarito como correta, há várias versões sobre a quantidade exata de 

válvulas do Eniac e a mesma deve mudar para a alternativa D [todas as alternativas estão corretas] 

como a alternativa a ser validada. No entanto, na alternativa B, não é indicado o valor exato da 

quantidade de válvulas do Eniac, e sim um número provável, precedido da palavra "cerca de". E tendo 

em vista que nem a alternativa A nem a C estão corretas, a única a ser marcada seria a B. 

 

2) Recursos de Conhecimentos Regionais (Nível Médio e Superior).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

26 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. 
DEFERIDO: Reconhecendo que o enunciado da referida questão, que deveria tratar de características 

GERAIS do relevo, o que deixa a questão sem alternativa a ser marcada, portanto será “nula” 

30 
Candidato(a) Alega que questão não possui alternativa 

correta. 

DEFERIDO: Reconhecendo que no enunciado não explicava o ano da marcação territorial, que a 

referida questão data do Censo 2002, mas que o último Censo [2010] indicou a área é de 394,974km², o 

que deixa a questão sem alternativa a ser marcada, a questão deverá ser “nula”. 
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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE AUGUSTINÓPOLIS - TO 

3) Recursos de Conhecimentos Regionais (Nível Fundamental).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

28 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. 

DEFERIDO: Reconhecendo que todos os municípios da referida questão fazem limite com o 

município de Augustinópolis, o que deixa a questão sem alternativa a ser marcada, a mesma deverá ser 

anulada. 

4) Recursos de Agente de Endemias (Conhecimentos Específicos).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

17 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. DEFERIDO: Devido erro de digitação a questão deverá ser anulada. 

24 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. DEFERIDO: Devido erro de digitação a questão deverá ser anulada. 

 

5) Recursos de Enfermeiro (Conhecimentos Específicos).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

19 

Candidato(a) Alega que não há alternativa satisfaça a 

questão. Tendo em vista que a mesma pede para marcar a 

incorreta. 
DEFERIDO: A reclamação procede, questão nula por não haver alternativa incorreta. 
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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE AUGUSTINÓPOLIS - TO 

6) Recursos de Matemática (Nível Fundamental).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

36 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. 

INDEFERIDO: A questão levantada não procede, pois tendo conhecimento do significado de Número 

Par (múltiplos de dois) e de Números Consecutivos (dois ou mais números que seguem na seqüência) 

ele poderia ter feito a seguinte associação, Números Pares Consecutivos seria uma lista como 2, 4, 6, 8, 

10, 12, 14, 16, 18, 20, 22,... Daí era proceder com a questão: 

“A soma de dois números pares consecutivos é 50. Qual o valor do maior deles?” 

    A+A+2=50  =>   2A+2=50  =>   2A=50-2   =>  2A=48   =>    A=48/2   =>   A=24 

Se A=24, A+2=26, portanto o maior dos números pares é 26. Alternativa “D” 

. 

40 Candidato(a) Alega que questão deve ser “nula”. 

INDEFERIDO: “Uma conta de energia de uma residência veio no valor de R$ 50,00. Sabe-se que este 

valor é a soma do consumo, com a taxa de contribuição pública. O valor da tarifa de consumo é R$ 

0,51 e a taxa de contribuição pública é de R$ 6,65. Qual foi o consumo mensal de energia dessa 

residência?” 

Como a soma do consumo e da taxa de contribuição pública é 50. Subtraindo a taxa de contribuição 

pública que é de 6,65 da soma de 50, temos que o consumo de energia é de 43,35. Como o valor do 

consumo é dado pelo produto do gasto pela taxa, temos que gasto será o quociente do gasto pela taxa, 

ou seja, 43,35/0,51= 85 kWh letra “C”  
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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE AUGUSTINÓPOLIS - TO 

7) Recursos de Matemática (Nível Médio; Exceto Tec. Jardinagem).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

37 
Candidato Alega que Questão não possui alternativa 

Correta 
DEFERIDO: Não há nenhuma alternativa correta, portanto a questão deverá ser nula. 

38 
Candidato Alega que Questão não possui alternativa 

Correta 
DEFERIDO: Não há nenhuma alternativa correta, portanto a questão deverá ser nula. 

39 
Candidato alega que alternativa correta seja “B” e não 

“A” 

INDEFERIDO: A alternativa correta continua sendo letra “A”, pois 

|5-13|=|-8|=8 que é diferente de |5|-|13|=5-13=-8 

                 e 

|2-9|=-(2-9)=-2+9=9-2=7 
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RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE AUGUSTINÓPOLIS - TO 

8) Recursos de Tec. Jardinagem(Português).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

04 
Candidato(a) Alega que alternativa correta seja “A” e não 

“C” 
DEFERIDO: A resposta correta passa a ser letra “A”. 

9) Recursos de Português (Nível Superior).  

Nº da 

Questão 

Recurso Parecer 

01 Candidato(a) Alega que alternativa correta não seja “D” 

INDEFERIDO: A opção “A” está incorreta. A opção “A” diz que “o código é posto em destaque” – e 

o código não é posto em destaque (como é comum vermos nos inúmeros exemplos de metalinguagem) 

– o que é posto em destaque, nesta questão, é a expressividade do eu-lírico, a subjetividade do eu-lírico, 

sua emoção... (basta perceber o uso acentuado da 1ª pessoa) ...caracterizando uma função expressiva. 

Portanto, permanece correta a opção “D” do gabarito. 

 


